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ERRATA DE PUBLICAÇÃO – PORTARIAS 

 

Na publicação das portarias nº 234, 235, 236 e 237, ano 2017, 

divulgadas na Edição do Diário Oficial Legislativo nº 974 de 06 

de dezembro de 2017, houve um equívoco na redação do artigo 

3º, sendo desta forma:  

 

ONDE SE LÊ: “Art. 3º. A Execução dos trabalhos de apuração 

dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 

dano ao erário, será realizada pela Comissão Permanente de 

Tomada de Contas Especial designada por meio da Portaria nº 

187 de 15 de agosto de 2017, retificada pela Portaria 197 de 25 

de setembro de 2017, retificada pela Portaria 200 de 28 de 

setembro de 2017 e retificada pela Portaria 205 de 18 de 

outubro de 2017.”  
 

 

LEIA-SE: “Art. 3º. A Execução dos trabalhos de apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano 

ao erário, será realizada pela Comissão de Sindicância.” 

 

 


